
Cóm~ ServiÇos de Engeobaria ,fona de"sUB jUtlidicio, legalmente, maa 
.em que os fatos justif"squeDl a perda da mesma juriadição, que deveria .ar 
sua e sê-Io-ia 8& não- fôr. ter a Co~ se irropdo uma finalidade até 
agora Dão positivada, Dão obstante ser êsse motivo a determinante única da 
trailafer3BCia de juriedição para o Ministério da Agricultura. '" ", 

, A medida que, data venia, sugiro a V. Ex.·, pondo têrmo l anomalia' 
ora verificàda, restabe~erá a jurisdição do Ministério do Trabalho, IndÚBtria 
e Comércio, a menos que a Companhia Serviços de Engeuliaria, até agorá 
uma sociedade an&Dima comum, justifique, por meio de, fatoS, que há' razãc 
para ser considerada sociedaCle de min&l'ação, sujeita: a regime especial. 

Salvome1hor juúo. ' 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1944. -, Luciano Pereira da Silva. 
Consultor Jurídico' do Ministério da Agricul~ . 

• 
IMPOSTO E TAXA -, TAXA DE SERVIÇOS -'IMP()STO 

DE TRANSP.ORTE SOBRE PASSAGENS DE ONIBUS DE 
UNHAS INTERMUNICIPAIS 

, - T8%a é uma contribuição feita ao poder púb1ico~ l'O' BefViços 
diVirúveis.' não comet'Ciais' nem indUBtriais. pre.taclos a detetminada 
catelOria de indivíduoe ou por a- tirovocaclqs. , 

- Aplicação do art. 25 da COntdituição. 

PARECER 

Na téc:Dica fiDaIlCeira sempre se distinguiu o imp&sto da tuB. Em sua 
conhecidíssima obra - Riqueza das Nações - ADAII 8Mmi já 'esboçara 
êsse traço düet"encial entre as' duas categorias de tributos. As despesas feita. 
pelo Poder Público visando beneficiar a coletividade inteira eram supridas por' 
meio de tributos que 8& denominavam impostos. As despesas feitas visando 

'determinada categoria de indivíduos ou por êstes provocadas eram retribuídas 
por meio de tributos denominadolJ tuas. ' 

Aquêle esbaço de ADAII 8l11'l1I 11 hoje um prlndpio que domina tôda a 
Ci3ncia de Finanças. O imp&to é uma tributeção' para compensar as des-, 
pesas feitas paio Poder Público· com a coletividade' em geral. A tua, ao 
contrário, é a retribuição exigida pelO mesmo' Poder Púb\íço, ou alguém pot 
~le autorisado, quàn40 põe il' dillpOliçio de' certos individuos um cloII 8&UI 

.. rviços, ou que ~ .... serviços .. jam criados mediante provocação individuaL 
Inúmeras definições éneontramos na Ciência de Finanças, proc:W.ando 

caracterúar o conceito de tua., Para 0LIvB:R • tua 'é uma quantidade paga 
pelos particulares ao 'Estado em com~ção de I&rviÇOl, qUe, AlIa lhes ~ 
~vidúalmente. , 

Não destoa, em sue ~ncia, a definição de WAGNER, para o qual a 
tua é uma c:Gntrlbuição' arrecadada a' düerentes pÃrticulares ed\ troca de 
uma contra-prestação eapecial que c:onsiste D1DB aerviço que o, Estado lhe 
f~z, ou. ainda, é uma dCl8p8la' provocada por 'SI.. DO eurc:ício de uma ativi
dade do Estado. 

Da mesma opinião é vBioA FILHo. qualdo eeeréve: "Tua 6 a CQtltri
buição Gicida em virtude d. um serviço especial, divúfvel, proVocado, sendo 
cobrada como remuneração ou contribuição". 
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Dir----' .qUe é a conterVação cIaa estrady da" rAde ferroviária estadUaL 
Entretanto, com a devida vênia, isso Dão é" serviço que diga diretamente 
com ospassapiros. Quem paga um bilhete de paaagem deseja ser traDa
portado a determinado lugar. E' claro que ió é pclII8ive1 o transporte onde 
houver estradas e Dão é curial qUe se conStitua emprêsa' de traDSporte, 
onde não "eziatem estradas. Ainda mais: não se cóaduna com o conceito de 
taxa "- usando uma expressão do Poder Judiciário - o fato de só alguns 
contribuintes pagarem, óu custearem um serviço que a todos beneficia ou 
beneficià o público em pral. N'mguém poderá pôr em dúvida està verdade: 
IlÕmente &quêles que trafegarem Dal 1inb8s intermunicipais contribúirão para 
a conservação e melhoria das estradas, conservação e melhoria que belieficiará 
o público em geral. Por que motivo llÕmente OS passageiros dos ônibus das 
linhas intermunicipais" serão obrigados a Pagar uma contribuição de 10% 
&ôbre o valor" das passagens, quando essa ccintribuição irá ser aplicada numa 
obra que beneficiará a todos indistintamente? 

Poder-se-á argumentar que o" calçamento de uma via pública também 
beneficia a todos os habitantes da cidade" e no entanto," é denominada taxa 
Da técnica financeira .. Tal argumento é. inconsistente, porquanto aqui se· trata 
de taxa de" melhoria e Dão de taxa de serviços. Apesar de vários fiIÍancistal 
Dão admitirem a diferença entre as taxas de serviços e 81 de melhoria," 
achamos qUe a" mesma "é clara e inIofismáve1. A taxa de" serviços é uma 
contribuição paga ao poder público pela prestação de serviços indivisiveis, 
Dão comercial nem industrial, a determinada categoria de indivíduos ou por 
êstes provocados, ao passo qÚ8 a taxa de melhoria é "uma prestação especial 
imposta aos particulares em troca de algum benefício esp8!:ia1 trazido ao seu 
respectivo patrimônio por uma obra qualqueJ" realizada pela Administração " 
Pública (BmLsA). " . 

Como esclarece R. G: CAMPos, a taxa de serViços é devida quando a 
administração presta serviços a detenhlnada categoria de indivíduos, ao paSIO 
que a taxa de melhoria tem sua causa no enriquecimento que a obra realizada 
trouxe ao patrimônio do particular." 

Não existe, auim; no" caso em .eume, uma relação de dependência entre" 
o triblrto (10% j e o Serviço prestad'o (que será prestado futuraInente, em 
quelquer estrada que o D. N . E. R; julgar mais necessitada de reparos): 

Trata-ae de um impÔsto propriamente dito a pretendida contribuição de 
10% sôbre a venda das passagens." E' bem o caracteriatico do impôsto de 
transporte, o qual, comosahemos, incide sôbre os bilhetes vendidos nas es
tradas de ferro e de rodagem. Aliás êsaes conceitos foram tirados da defini
ção de VEIGA F'ILHo, quando escreve: 

""O impôstO de transporte é aquêle que incide sôbre os bilhetes de pas
sagens, terrestre, fluvial ou maritima," quando tomada por viajantes" (M~ 
de Ciência de FJnant;as). 

Esclarecida" a PJ:eliminar', devémos abordar outra questão bnportànte: 
pode o Estado cobrar impostos ~ transporte Da linha de ônibus intermuni-
cipais?" "" " 

A ConStituição Federal, em seu art. 25, preceitua: 

"O território DaciooaI cónatituirá uma. unidade" do ponto de vista 
alfandegário, econ6mico e "c:OmeréiaI, não podendo no seu interior 
estabelecer-se quailII(Uer ~alfandegárias ou outras limitaç6es 
ao tráfego; vedado assim aos Estados, como 808 Municlpios, cobrar, 
sob qualq~ denominação, impostos inteI'estaduais, intermunicipais, 
viação ou .transporte,quegravem' ou. perturbem a nvrec:ircuIação 
de bens ou peII808I e doa veículos que os traDIportarem." 

. -" ~ -_.-,'--'- ...... .-..!...----~-~.,. 
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